
 diário oficial Nº 34.532  7 Quinta-feira, 25 DE MARÇO DE 2021

coNsideraNdo o processo n° 2021/276842, de 11 de março de 2021;
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsideraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
resolve:
i  revogar a Portaria nº 590/2020-daf/sePlad, de 20 de novembro de 
2020, publicada no doe Nº 34.416, de 24 de novembro de 2020.
ii desigNar a servidora daiaNe araÚjo viaNa, funcional nº. 595139/1, 
ocupante do cargo de coordenadora de Unidade de atendimento ao ci-
dadão, para a função de fiscal e o servidor josÉ ribaMar alMada, id. 
funcional nº. 5958141/1, ocupante do cargo de Secretário de Unidade de 
Atendimento ao Cidadão, para a função de Suplente, devendo ser inter-
mediador substituto entre as partes do Contrato nº 22/2020-SEPLAD/DAF, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - 
SEPLAD e a empresa FRANK SINATRA DE AZEVEDO MONTEIRO - ME.
iiiFica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do Fiscal deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
sHileY saNtos araÚjo
diretora de administração e finanças/sePlad

Protocolo: 639322

téRMiNo DE víNcuLo DE sERviDoR
.

PORTARIA COLETIVA N° 0044-GS/SEPLAD, DE 05 DE MARÇO DE 2021
a secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
resolve:
exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores relacionados abaixo:

Nome Mat. cargo lotação a contar Processo
eduardo lima Pádua 54190118/1 Odontólogo sesPa 05/03/2021 2021/226664

joão de deus cavalcante cardoso 57205597/1 Professor classe ii sedUc 02/02/2021 2021/128335

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 05 de 
março de 2021
HaNa saMPaio gHassaN
secretária de estado de Planejamento e administração.
* Republicada por conter incorreções na Portaria nº. 0044-GS/SE-
PLAD de 05/03/2021, publicada no DOE nº. 34.519 de 16/03/2021.

Protocolo: 639087

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

Portaria nº 254/2021-DAF/SEPLAD, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – ccg, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
delegadas pela Portaria nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro de 
2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2021/278268 e, ainda, o laudo 
Médico n°: 70972,
r e s o l v e:
forMalizar a concessão de 12 (doze) dias de licença para tratamento de 
saúde a servidora aliNe de cássia MoUra gUiMarÃes, id. funcional nº. 
57175397/1, ocupante do cargo de auxiliar administrativo, lotada na coorde-
nadoria de apoio a estação cidadania, no período de 22/02/2021 a 05/03/2021.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araÚjo
diretora de administração e finanças
Portaria nº 255/2021-DAF/SEPLAD, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – ccg, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
delegadas pela Portaria nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro de 
2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2021/278559 e, ainda, o laudo 
Médico n°: 70973,
r e s o l v e:
forMalizar a concessão de 15 (quinze) dias de licença para tratamen-
to de saúde ao servidor adsoN doUrado barbosa, id. funcional nº. 
4421/1, ocupante do cargo de consultor jurídico do estado, lotado na con-
sultoria jurídica, no período de 05/01/2021 a 24/01/2021,
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araÚjo
diretora de administração e finanças

Portaria nº 256/2021-DAF/SEPLAD, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – ccg, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
delegadas pela Portaria nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro de 
2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2021/279140 e, ainda, o laudo 
Médico n°: 70966,
r e s o l v e:
forMalizar a concessão de 15 (quinze) dias de licença para tratamento 
de saúde a servidora vera lÚcia Moreira saNtos, id. funcional nº. 
25755/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotada na coor-
denadoria financeira, no período de 25/01/2021 a 08/02/2021,
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araÚjo
diretora de administração e finanças
Portaria nº 258//2021-DAF/SEPLAD, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – ccg, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doe  nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas pela 
Portaria nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada 
no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2021/206022 e, ainda, o laudo 
Médico n°: 710048,
resolve:
forMalizar a concessão de 10 (dez) dias de licença para tratamento de 
saúde, ao servidor MicHaell aNgelo dos saNtos dias, ident. funcio-
nal nº 57173470/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na coordena-
doria de logística e gestão/daf/sePlad, no período de 09 de fevereiro a 
18 de fevereiro de 2021.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 23 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araÚjo
diretora de administração e finanças
Portaria nº 261/2021-DAF/SEPLAD, DE 24 DE MARÇO DE 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – ccg, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doe nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
delegadas pela Portaria nº 002/2019-gs/sePlad, de 02 de dezembro de 
2019, publicada no doe nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2020/900180 e, ainda, o laudo 
Médico n°: 70981,
r e s o l v e:
forMalizar a concessão de 20 (vinte) dias de licença para tratamento de 
saúde a servidora fatiMa do rosario MeNezes siMas, id. funcional nº. 
3155439/1, ocupante do cargo de técnico de administração e finanças, lo-
tada na coordenadoria de Processos de gestão, no período de 26/10/2020 
a 14/11/2020.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo, 24 de 
MarÇo de 2021.
sHirleY saNtos araÚjo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 639349

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2018
coNtrataNte: secretaria de estado de PlaNejaMeNto e adMiNis-
traÇÃo,com sede na travessa do chaco nº 2350 – bairro do Marco,belém/
Pa., inscrita no cNPj/Mf 35.747.782/0001-01.
coNtratada: Nc coMÉrcio, serv. e locaÇÃo de MáqUiNas e eqUiP. 
eirelli, empresa estabelecida na avenida roberto camelier, n° 439, ceP: 
66033-640, inscrita no cNPj/Mf sob nº 08.016.893/0001-75.
objeto do aditivo: o presente termo tem como objeto a prorrogação do 
prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Uo: 91101
ação:
04.122.1297.8338 – operacionalização das ações administrativas
04.121.1508.8890 – fortalecimento gestão Municipal
Natureza de despesa: 33.90.33 – Passagens e despesas com locomoção
fonte: 0101006355
origem do recurso – tesouro estadual
data da assiNatUra: 23/03/2021.
vigêNcia: 25/03/2021 à 24/03/2022.
ordeNador: sHirleY saNtos araÚjo
diretora de administração e finanças – daf/sePlad

Protocolo: 639103


